INDICAÇÃO Nº 
1403
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine a verba no valor de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais) para o Município de CAÇAPAVA, os quais serão destinados à construção de uma creche. 

JUSTIFICATIVA


Em decorrência do aumento populacional infantil e por encontrar-se esta Municipalidade sem condições financeiras para construir nova creche para abrigar crianças, filhos de famílias de baixa renda, justifica-se a presente propositura, visando a concessão de recursos no importe acima citado para atender esta demanda.


Desta forma solicitamos ao Sr. Governador a destinação da verba acima em epígrafe, com a finalidade de atender ao pleito ora formulado.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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